
PREFIRM" MUNICIPAL MO LUIS DE ~DO CURU OAIDNINTE DO 

PRIMEI" DO CUM Gabinete do Prefeito 
PRereltuRA Poder Executivo Municipal - Estado do Coará 

PORTARIA N°. 250220-001-GAB 

"DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E 
ADIANTAMENTO PARA DESPESAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL." 

O EXCELENTISSIMO (a) Sr.(a). JAMES FRUTAS TEXEIRA — ORDENADOR 
DE DESPESA, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua a Lei Orgânica 
deste Município e a Lei Municipal n° 675/2017. 

RESOLVE: 

Art.1° Conceder 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) totalizando o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para o Sr. TIAGO 
AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO — PREFEITO MUNICIPAL, com destino a 
cidade de Brasília-DF, nos dias 19 a 22 de maio de 2025, para participar da 
XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios e assuntos de interesse do Município 
junto aos órgãos Públicos Federais. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 16 de maio de 2025. 

James Freitas Texeira 
Ordenador de Despesa 
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